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LEI Nº 1.153/17 DE 22 DE JUNHO DE 2.017 

 

 

"REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 865/09 E 

869/09, AMBAS DE 23/09/09." 

 

 

     WILSON FARID CASSEB, Prefeito do 

Município de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam revogadas as Leis Municipais: 

 

I- Nº 865/09 de 23/09/09; 

II- Nº 869/09 de 23/09/09. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. A presente Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 22 DE JUNHO DE 2.017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    WILSON FARID CASSEB 

            Prefeito Municipal 
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